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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 51/2025 DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 

HIGIÊNE, LIMPEZA E DE CONSUMO, FIRMADO EM 04 DE FEVEREIRO DE 2025.   
  

Que entre si realizam, o MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO - RS, Órgão de Direito Público, inscrita no 

CNPJ nº 87.613.204/0001-86, com sede na Av. do Comércio, 196, na  cidade de Rodeio Bonito - RS, 

representada neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Paulo Duarte, brasileiro, união estável, residente e 

domiciliado a rua Assis Brasil,, nº 315, Centro, na cidade de Rodeio Bonito/RS, portador do CPF sob n° 

344.372.821-91, da RG n° 04352009-MT,  doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a 

Empresa MEGALIMPO PRODUTOS DE HIGIÊNE E LIMPEZA LTDA, estabelecida na cidade de 

Alvorada/RS, Rua Vereador Mário Cardoso Ferreira – Distrito Industrial, n° 359, bairro Tijuca, inscrita no 

CNPJ sob nº 44.910.500/0001-36, neste ato representado por seu representante Sr. Wlademir da Rosa, 

brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 2089550269 expedida pela SJS/RS e CPF nº 835.***.***-

15, doravante denominado de CONTRATADA, de comum acordo e amparado na Lei Federal nº 14.133/21 

e suas alterações posteriores, DECLARAM pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, ter justo 

e contratado entre si, ADITAR o contrato n° 51/2025 de fornecimento de materiais de higiene, limpeza e de 

consumo, para atender as demandas das Secretarias do Município de Rodeio Bonito/RS, nas condições 

estabelecidas no Edital do Pregão Presencial nº 01/2025 e demais condições conforme segue: 

  

Cláusula Primeira: Do Fornecimento: A CONTRATADA na qualidade de vencedora da modalidade de  

 Pregão Presencial nº 01/2025, processo licitatório nº 03/2025 a qual está vinculada a este instrumento de 

contrato, se compromete a fornecer para o CONTRATANTE, os seguintes produtos, conforme segue:  

Item 
Quant. 

Licitada 
Unid. Descrição 

Percentual 

Aditivado   

Qtd 

Aditivar  

13 1.800 UN 

Detergente 500 ml: tensoativo, amoníaco, 

sequestrante,  conservante e corante e fragrância 

(tipo ipê ou limpol).  Composição: alquil benzeno 

sulfonato de sódio, aplicação: limpeza em geral, 

aroma: neutro, características  

 adicionais: tensoativo biodegradável, aspecto 

físico:  líquido 

25% 450 

24 80 UN 

Limpa-vidro, aspecto físico: líquido, 

composição: solvente  glicólico, álcool 

isopropílico, corante, características  adicionais: 

tensoativo catiônico, fragrância, ação anti  

estática. Embalagem 05 litros 

25% 20 

25 60 UN 
Limpador de quadro branco 5lts- exclusivo para 

limpeza  de quadros brancos 
25% 15 

27 80 UN Limpador perfumado: embalagem de 05 litros 25% 20 

35 100 UN Neutralizador de urina: embalagem de 5 litros 25% 25 

65 150 UN 

Limpador impurezas - aplicação: pisos em geral,  

composição básica: lauril éter sulfato de sódio, 

linear  alquil benze-, aspecto físico: líquido, 

25% 37 
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aplicação: manchas e  sujeiras difíceis. Frasco 

500ml. 

66 300 UN 

Limpador para banheiros 500 ml: tira limo. Cloro 

ativo  314815 solução limpadora, tipo: tira limo, 

aspecto físico:  líquido, características adicionais: 

composto de  alcalinizante e coadjuvante 

perfume. 

25% 75 

 

Cláusula Segunda O presente aditivo, está fundamentado no artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/21 e suas 

alterações posteriores.   

  

Cláusula Terceira: Permanecem inalterados as demais cláusulas do contrato original que não colidem com 

este Termo Aditivo.    

  

E por estarem desta forma justos e Contratados, firmam o presente Termo Aditivo através de assinatura 

eletrônica nas formas previstas, conforme a Lei 14.063/2020 dispensada a assinatura de testemunhas nos 

termos do Parágrafo 4°, Art. 784 da Lei Federal 13.105/2015, Código de Processo Civil.    

 

Rodeio Bonito, 26 de agosto de 2025. 

 

 

 

Paulo Duarte                                                                MEGALIMPO PROD. DE HIG. E LIMP. LTDA 

Prefeito Municipal                                                       CNPJ nº 44.910.500/0001-36 

CONTRATANTE                                                         CONTRATADA      

  

  

 

  

  

  

De acordo em data supra:   

Leonardo Zatti 

OAB/RS 125.423 

Assessoria jurídica  
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